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Cuida-se os presentes autos encaminhado pelo presidente da Comissão de 

contratação do Município de Cametá-PA, que solicita parecer sobre a possibilidade de adesão 

à Ata de Registro de Preços nº. 18/2025-PMC, originária do pregão eletrônico SRP n. 

01.18/2025 – PMC;03.18/2025-PMC; 04.18/2025-PMC; 07.18/2025-PMC; 11.18/2025-PMC; 

12.18/2025-PMC; 13.18/2025-PMC e 14.18/2025-PMC, Originário da Prefeitura Municipal 

de Cametá, cujo objeto futura e eventual contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de matérias permanentes (eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos de 

informática), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Nessa senda, caracterizado o objeto a ser contratado, a Comissão de 

Contratação do Município apresenta uma tabela de quantitativo e preço dos itens das atas que 

pretende aderir, informando ainda que foram feitas pesquisas de preços, através de consulta 

no sistema do banco de preços, para a contratação do referido serviço. No entanto, os serviços 

e os valores coletados encontram-se acima do valor registrado na Ata de Registro de Preços 

nº. 18/2025-PMC, originária do pregão eletrônico SRP n. 01.18/2025 – PMC;03.18/2025-

PMC; 04.18/2025-PMC; 07.18/2025-PMC; 11.18/2025-PMC; 12.18/2025-PMC; 13.18/2025-

PMC e 14.18/2025-PMC, Originário da Prefeitura Municipal de Cametá, razão pela qual se 

entende ser mais vantajoso para a Administração Pública Municipal aderir às atas. 

Ademais, se verifica a solicitação ao setor de contabilidade de informações 

quanto à disponibilidade de crédito orçamentário. 

Em manifestação, o setor de contabilidade informa a existência de dotação 

orçamentária suficiente para a quitação da obrigação, através da declaração de adequação 

orçamentária e financeira. 

Frisa-se que a Prefeitura Municipal de Cametá autorizou a adesão a Ata de 

Preços, constando ainda dos autos a concordância na prestação de serviço e autorização da 

empresas F F SOUZA PRODUTOS LTDA - CNPJ n° 47.168.542/0001-31; FRANCISCO DE 

ASSIS P. PORTILHO COMÉRCIO - CNPJ nº 05.797.900/0001-25; PRUDENCIAL 

COMÉRCIO LTDA - CNPJ 48.737.420/0001-81; RORIZ COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

LTDA – CNPJ 08.979.527/0001-11; WB COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL 

LTDA – CNPJ 05.724.970/0001-53; T. DE F. S. CANTÃO COMERCIO VAREJISTA – 

CNP´J 37.920.098/0001-05; 
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Neste aspecto, os autos foram encaminhados para esta procuradoria, para 

análise e parecer, quanto sua legalidade e o uso da referida adesão a ata, que foi realizada sob 

a lei 14.133/21.  

É o relatório. Passo a opinar.  

 

PRELIMINARMENTE 

Em caráter preliminar vale registrar que incumbe a esta Procuradoria Geral 

do Município prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não adentrando, portanto, 

na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa. 

Ressalte-se que o parecer jurídico visa a informar, elucidar, enfim, sugerir 

providências administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa. 

 Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta procuradoria tem 

por base as informações prestadas e a documentação encaminhada pelos órgãos competentes e 

especializados da Administração Pública.  

Portanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de 

verossimilhanças, pois não possui a procuradoria do município o dever, os meios ou sequer a 

legitimidade de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

 Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a 

contratação em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma aferição 

técnico-jurídica que se restringe a análise dos aspectos de legalidade nos termos do art. 53 da 

Lei nº 14.133/21, aferição que, inclusive, não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais 

específicas ou mesmo elementos que fundamentaram a decisão contratual do administrador, 

em seu âmbito discricionário.  

Esses limites á atividade deste órgão jurídico se justificam em razão do 

princípio da deferência técnico-administrativa e do disposto no enunciado nº7 do manual de 

boas práticas consultivas da Advocacia –Geral da União – AGU, in verbis:  

“O órgão consultivo não deve emitir manifestação conclusivas sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade”.  

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor 

quanto às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de justificar a 

referida contratação. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 
 

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, 

em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos, que 

tenham como parte o Poder Público, relativo a obras, serviços, compras e alienações, 

ressalvados os casos especificados na legislação. 
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Logo, toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no 

texto constitucional e infraconstitucional, sendo de suma importância que o procedimento 

licitatório seja fruto da observância do que dispõe a Lei nº 14.133/21. 

Nessa toada, cabe a Administração somente atuar de acordo com os 

princípios basilares norteadores da Administração Pública, disposto no Art. 37, caput da 

Constituição Federal de 1988. 

O Município de Cametá, atua com observância aos princípios da 

Administração Pública, de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus 

procedimentos administrativos. 

A modalidade de licitação escolhida foi o Pregão para fins de registro de 

preço, conforme previsto no artigo 78, inciso IV, da Lei 14.133/2021, assim dispõe:  

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações 
regidas por esta Lei: 
I - credenciamento; 
II - pré-qualificação; 
III - procedimento de manifestação de interesse; 
IV - sistema de registro de preços; 
V - registro cadastral. 
§ 1º Os procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo 
obedecerão a critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 
§ 2º O julgamento que decorrer dos procedimentos auxiliares das licitações 
previstos nos incisos II e III do caput deste artigo seguirá o mesmo 
procedimento das licitações. 

 

A modalidade de cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma 

contratação posteriormente. Deste modo, ele é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e também de aquisição de bens, para 

contratações em editais abertos e em contratações futuras. 

Sobre assunto Marçal Justen Filho, leciona que:  

“o SRP consiste em um contrato normativo, resultante de um procedimento 
licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a Administração 
Pública e um particular relativamente a contratações futuras, em condições 
predeterminadas”.  

 

Continuando que:  
“não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado 

pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali 

previstas e assume uma pluralidade de obrigações.“  

 

De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a formação de 

estoque, prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tornar 

possíveis contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de 

procedimentos individuais para cada item. Isto é especialmente importante no caso de itens 
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perecíveis e com prazos de validade curtos. Por isso mesmo, o SRP é de grande vantagem 

para micro e pequenas empresas.  

O Sistema Registro de Preço – SRP, consiste em um procedimento auxiliar 

previsto no dispositivo legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da 

Administração Pública nas contratações ou aquisição de bens de forma gradual ou parcelada, 

conservando as condições de igualdade de oportunidade daqueles que do certame queiram 

participar. 

Assim, pode-se dizer que o SRP é o conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações 

futuras. 

Após se efetuar os procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro 

de Preço – ARP, que concerne em um documento de compromisso para contratação futura, 

em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas. 

É razoável sustentar que o sistema registro de preço não é um instituto 

próprio da contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de 

proporcionar uma relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a 

licitação em que se utiliza a técnica registro de preço é exatamente igual às demais 

modalidades, diferenciando-se apenas na forma de aquisição ou mesmo da prestação de 

serviços,  

Na doutrina jurídica, tal procedimento restou definido, de forma coloquial 

como “carona”, como uma ideia de aproveitar o percurso que alguém está desenvolvendo para 

concluir o próprio trajeto, com redução de tempo e de custos, evitando-se o dispendioso e 

demorado processo de licitação, propiciando maior eficiência na prestação dos serviços 

públicos. 

Considerando o Princípio Constitucional da Economicidade e da Eficiência, 

entende-se que é juridicamente possível e mesmo aconselhável, com as devidas cautelas, 

aproveitar uma proposta mais vantajosa conquistada por outro ente da Federação, como se 

verifica no caso em tela, do certame ocorrido na Prefeitura Municipal de Cametá. 
 

Logo, é plenamente possível a prestação de serviços ou aquisição de 

produtos por meio de adesão a ata de registro de preços decorrente de licitação realizada por 

outro ente público, sendo necessário apenas a anuência do órgão gerenciador. 

 

Quando há a adesão de uma ata de registro de preços em vigor, 

normalmente já tem do órgão gerenciador todas as informações necessárias sobre o 

desempenho da empresa contratada, no que tange a execução do ajuste, reduzindo assim 

significativamente o risco de uma prestação de serviço ineficiente. 
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o procedimento da adesão a ata, na Lei 14.133/21, tem previsão conforme 

art. 86, in verbis:  

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 
processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento 
público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de 
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total 
de quantidades da contratação. 
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 
§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 
§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participante poderá ser exercida:   (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 
2023) 
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou 
entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou   (Incluído pela Lei nº 
14.770, de 2023) 
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha 
sido formalizado mediante licitação.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º 
deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes. 
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a 
que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 
§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser 
exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 desta Lei. 
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de 
consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração 
Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 
sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo. 
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública 
federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou 
entidade estadual, distrital ou municipal. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14770.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
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Conforme estipulado pelo §2 do art. 86 da NLLC, a adesão torna-se possível 

mediante o cumprimento de certos requisitos:  

a) apresentação de justificativa que evidencie a vantagem da adesão, 
especialmente em situações de possível desabastecimento ou interrupção 
do serviço público;  
b) comprovação de que os valores registrados são condizentes com os 
praticados pelo mercado; e  
c) obtenção prévia de consulta e aprovação tanto do órgão ou entidade 
gerenciadora quanto do fornecedor. Além disso, a concessão deve ser 
evidenciada de maneira clara, tanto pelo órgão que coordenou o 
procedimento licitatório- o órgão gerenciador, quanto pelo fornecedor que 
formalizou sua assinatura na ata de registro de preços. 

 

No caso em tela, se verifica que através do Ofício n. 117/2026- SMS/PMC, 

para Prefeitura Municipal de Cametá verifica a sobre a possibilidade de Ata de Registro de 

Preços nº. 18/2025-PMC, originária do pregão eletrônico SRP n. 01.18/2025 – 

PMC;03.18/2025-PMC; 04.18/2025-PMC; 07.18/2025-PMC; 11.18/2025-PMC; 12.18/2025-

PMC; 13.18/2025-PMC e 14.18/2025-PMC, Originário da Prefeitura Municipal de Cametá, 

manifesta seu interesse na referida prestação de serviços descritos nos itens constantes dos 

autos. 

Em resposta, a Prefeitura Municipal de Cametá encaminha 

autorização/concordância com a adesão à ata pretendida, através do despacho n. 240/2026-

GAB/PMC. 

No mesmo sentido, deve ser observada as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, retro mencionada, e no Decreto Municipal nº 05, de 09 de janeiro de 2024, a 

instrução processual analisada a questão referente ao enquadramento da adesão a ata de 

registro de preços, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos. 

Nesse sentido, observa-se que o artigo 50 do Decreto Municipal nº 05/2024, vejamos: 

Art. 50. Nos casos de licitação para registro de preços, o Departamento de 
Compras, deverá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso 
de Intenção de Registro de Preços (IRP), no Diário Oficial do Município de 
Cametá, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros 
órgãos da Administração Direta e Indireta deste Município, registrem 
eventual interesse em participar do processo licitatório, devendo obedecer o 
quantitativo informado no Plano de Contratações Anual (PCA). 
§ 1º. O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante 
justificativa.  
§ 2º. Cabe à entidade gerenciadora que estiver promovendo a licitação 
analisar o pedido da participação e adesão, como também decidir, 
motivadamente, pela aceitação ou pela recusa do mesmo.  
§ 3º. Na hipótese da aceitação os quantitativos indicados pelos participantes 
na fase da Intenção de Registro de Preços (IRP) deverão ser incluídos no 
edital, adequando-se o total a ser licitado.  
§4º. No âmbito da Administração Municipal a iniciativa aos procedimentos 
necessários à execução do Registro de Preços, o controle do cronograma e 
o gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente fica atribuída 
ao setor vinculado ao Agente de Contratação.  
§5º. No âmbito da Administração Indireta, a iniciativa aos procedimentos 
necessários à execução do Registro de Preços, o controle do cronograma e 
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o gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente fica atribuída 
aos seus respectivos órgãos administrativos. 

 

Noutro giro, A Lei 14.133 de 2021, em seu art. 40 ao 44, apresenta 

disposições setoriais relativas às compras como abaixo exposto: 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 
I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 
pertinente; 
III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função 
de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o 
fornecimento contínuo; 
IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a 
deterioração do material; 
V - atendimento aos princípios: 
a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 
estéticas, técnicas ou de desempenho; 
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada 
com a prevista no orçamento. 
§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso 
XXIII do caput do art. 6º desta Lei, além das seguintes informações: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso; 
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso. 
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 
deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros 
de qualidade; e 
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 
§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a 
maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo 
fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor 
exclusivo. 
§ 4º Em relação à informação de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, 
desde que fundamentada em estudo técnico preliminar, a Administração 
poderá exigir que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam 
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em 
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível com 
suas necessidades. 
Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá excepcionalmente: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art6xxiii
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I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 
justificado, nas seguintes hipóteses: 
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com 
plataformas e padrões já adotados pela Administração; 
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um 
fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do 
contratante; 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado 
modelo aptos a servir apenas como referência; 
II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-
qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de 
lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada a necessidade 
de sua apresentação; 
III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante processo 
administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 
anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis 
ao pleno adimplemento da obrigação contratual; 
IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 
que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou 
distribuidor. 
Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo 
restringir-se-á ao licitante provisoriamente vencedor quando realizada na 
fase de julgamento das propostas ou de lances. 
Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes 
como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será 
admitida por qualquer um dos seguintes meios: 
I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas 
determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo 
Inmetro; 
II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou 
entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o 
produto; 
III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que 
possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do 
processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por 
instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 
§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, 
certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro). 
§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer 
protótipo do objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das 
propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, para atender a 
diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato. 
§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º 
deste artigo poderão ser examinadas por instituição com reputação ético-
profissional na especialidade do objeto, previamente indicada no edital. 
Art. 43. O processo de padronização deverá conter: 
I - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas e 
estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e 
condições de manutenção e garantia; 
II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão; 
III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido, 
divulgadas em sítio eletrônico oficial. 
§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro órgão 
ou entidade de nível federativo igual ou superior ao do órgão 
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adquirente, devendo o ato que decidir pela adesão a outra 
padronização ser devidamente motivado, com indicação da 
necessidade da Administração e dos riscos decorrentes dessa 
decisão, e divulgado em sítio eletrônico oficial. 
§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de uso 
disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina processo de 
gestão estratégica das contratações desse tipo de solução. 
Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o 
estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de 
cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. 
 

a SRP não é instituto próprio de contratação, ou uma possível modalidade 

licitatória, mas tão somente uma técnica empregada no planejamento estratégico da 

Administração Pública, capaz de proporcionar ao Ordenador de Despesas a segurança de 

contratar o objeto que fora registrado, ou não, pautado na oportunidade e conveniência 

administrativa, o eximindo de qualquer compromisso e/ou obrigação para com a o(a) 

beneficiário(a) do Registro.  

Nessa senda, considerando-se o princípio constitucional da economicidade e 

da eficiência, entende-se que é juridicamente possível e, por vezes, extremamente 

aconselhável aproveitar uma condição mais vantajosa de preços conquistada por outro ente.  

Em vista disto, é válida, a vantagem de recorrer a uma proposta mais 

vantajosa já obtida pela Administração Pública, desde que adequada à necessidade do órgão 

aderente, que demonstrada a economicidade da contratação através de pesquisa 

mercadológica e que cumpridos os demais requisitos elementares dispostos na Lei Geral de 

Licitações e no regulamento aplicável. 

Em observação, o valor atribuído a cotação e o valor do contrato, como 

análise técnico-administrativo deixamos a cargo do órgão competente.  

CONCLUSÃO  

 

Assim sendo, MANIFESTA-SE esta Procuradoria como adequado os procedimentos 

administrativos adotados para adesão Ata de Registro de Preços nº. 18/2025-PMC, originária 

do pregão eletrônico SRP n. 01.18/2025 – PMC;03.18/2025-PMC; 04.18/2025-PMC; 

07.18/2025-PMC; 11.18/2025-PMC; 12.18/2025-PMC; 13.18/2025-PMC e 14.18/2025-PMC, 

Originário da Prefeitura Municipal de Cametá. 

Estas são as recomendações a qual submeto a deliberação superior. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Cametá/PA, 17 de março de 2026. 
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